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DECRETO N.º 3.802 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

 
                              SÚMULA: DISPOE SOBRE O PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
                                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica autorizado o pagamento da licença prêmio do servidor público municipal, Sr. PAULO 

CARVALHO AMORIM, portador do RG. Nº. 31497175-SSP-PR, conforme concessão de aposentadoria no cargo de Provimento 

Efetivo de Motorista de Ônibus. EMBASAMENTO LEGAL: LEI 989/2019. 
 
 
Art. 2º - O Executivo Municipal através do Departamento de Recursos Humanos efetuou o cálculo das 

referidas licenças e será pago em 6 parcelas R$ 2.180,62, a partir desta data.  
  
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 
 

 

 

 

Adauto Aparecido Mandu 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PORTARIA N.º 2.607, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 

 
Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor pública do município, Sr CLAUDEMIR DOS SANTOS, 

matricula 200535, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDIÃO, a serem gozadas a partir do dia 07/12/2019 à 

05/01/2020, referente ao período aquisitivo de 31/05/2017 a 30/05/2018. 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.  
 
 
 

 
 
 
                                                  

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL  
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PORTARIA N.º 2.608, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 10 (dez) dias ao servidor público do município, Sr. CLAUDIO ROBERTO DE MELLO 

PASCHOAL, matricula 200434, lotado no cargo de Médico, a serem gozadas a partir do dia 09/12/2019 a 18/12/2019, referente ao 

período aquisitivo de 08/01/2019 a 07/01/2020. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 
 
 
 

 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito Municipal 
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